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DECRETO N° 120/2025 

PREFEITURA DE 

FIGUEIRÓPOLIS 
FIGUEIRÕPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTAO 2025/2028 

GABINETE 1)O PRF,FE:ITU 

FIGUEIRÓPOLIS/TO, 03 DE ABRIL DE 2025. 

"REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, 

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MI-

CROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RU-

RAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES IN-

DIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CON-

SUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, 

SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - TO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - ESTADO DO TO-

CANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

e, tendo em vista o disposto nos artigos 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 123/2006 trouxe em seus dis-

positivos uma série de instrumentos para o fortalecimento da economia local e regional, 

assegurando normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispen-

sado às microempresas e empresas de pequeno porte; 

CONSIDERANDO que o incentivo ao desenvolvimento dos micros, pequenos 

e médios agentes econômicos é uma intervenção do Município no domínio econômico 

que tem como objetivo estimular e orientar a produção, defender os interesses do povo e 

promover a justiça e a solidariedade social nos termos da Lei Orgânica Municipal; 
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CONSIDERANDO que é dever do Município dispensar tratamento jurídico di-

ferenciado à microempresa e a empresa de pequeno porte; 

CONSIDERANDO que a maioria das empresas ativas no Município são Micro 

e Pequenas Empresas; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica regulamentado o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispen-

sado às microempresas e empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 

rurais pessoa física, microempreendedores individuais — MEI e sociedades cooperativas 

de consumo, nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da adminis-

tração pública municipal. 

Art. 2° Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreende-

dores individuais — MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, 

com o objetivo de: 

I — Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local; 

II - Ampliar a eficiência das políticas "públicas; 
III — incentiva a inovação tecnológica; 

IV —Fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos 

locais e associativismo; 

§ 1° Subordinam-se ao disposto`iteste Decreto, além dos órgãos x 
pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, e as fundações $b 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§2° Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento fa-

vorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei 

Federal n° 11.326/2006, que estejam em situação regular junto à Previdência. Social e 

Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II' 

caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
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§3° O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, 

sendo vedado impor restrições no que concerne à sua participação em licitações em fun-

ção de sua natureza jurídica. 

Art. 3° Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Local ou municipal: o limite geográfico do município; 

II - Regional: o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da mi-

crorregião geográfica a que pertence o próprio Município. 

§1° A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especifici-

dades de cada objeto licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo ao órgão lici-

tante motivar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na de-

limitação da região. 

§2° O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contrata-

ção para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas no local ou região, 

conforme artigo 48, §3°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

CAPÍTULO I 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 4° Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3° 

caput, incisos I e II, e §4° da Lei Complementar n° 123; de 2006; 

II - Agricultor familiar se dará nos termos da Lei n° 11.326, de 

2006; 

III - produtor rural pessoa fi
sica 

se dará nós termos da Lei n° 8.212, de".24,de 

julho de 1991; 

TV- Microempreendedor individual se dará nos termos do § 1° do! 

Lei Complementar n° 123, de 2006; e 

V - Sociedade cooperativa se dará nos termos "do art. 34 da Lei n° 11.488; de ̀I. 

de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n°5 764, de 16 de dezembro de 1971. 

Parágrafo único. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da! 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassa 

limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar a° 123,, de 200 
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ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a ad-

ministração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir in-

devidamente dos beneficios previstos neste Decreto. 

Art. 5° Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por este Decreto, a de-

claração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 

rural pessoa fisica, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Comple-

mentar n° 123, de 2006, conforme modelo de declaração. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO DA PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO 

Art. 6° Poderá, de acordo com o §3° do art.48, da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no local ou região até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido, devidamente regulamentada no ato convocatório. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7° O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, 

no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: 

I - As sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não coope-

rados (Lei federal n° 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 34, conversão da MP n°351, de 

2007); 

II - Ao produtor rural pessoa fisica e ao agricultor familiar conceituado na 

Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no 

Município (LC federal n° 123, de 2006, art. 3° A, na redação da LC federal 147, de 2014). 

Art. 8° Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com ins-

trumentos convocatórios publicados antes da data de sua entrada em vigor. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, 03 de 
abril de 2025. 
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